
 
 

 

ADENDO AO TERMO DE REFERÊNCIA DO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 

07.015/2025 

 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 07.015/2025. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO DE DIVERSAS PASSAGENS MOLHADAS, NO MUNICIPIO DE INDEPENDÊNCIA – CE. 
 
ONDE LÊ – SE:  

 

Qualificação Técnica 

 

8.26-Prova de registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, na sede da empresa licitante. 

 8.27-Qualificação técnica-operacional: Atestado de capacidade técnica por execução de serviços 

compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, emitido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado; comprovando que tenha executado serviço (s) semelhante(s) 

em características, quantidades e prazos com o objeto ora licitado, sendo a parcela de maior 

relevância a seguinte: 

 

 0054- ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA- 478 m³  

 

8.28-Qualificação técnica-profissional: Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, devidamente registrado e certificado na entidade profissional 

competente - CREA, que comprove que a licitante possui em seu QUADRO PERMANENTE, 

profissional que tenha executado obra(s) e serviço(s) semelhante(s) em características, quantidades 

e prazos com o objeto ora licitado, sendo a parcela de maior relevância a seguinte:  

 

0054- ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA  

 

8.29.1-Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:  

a)Se EMPREGADO, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "Ficha ou Livro de 

Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e das provas de 

recolhimento das obrigações sociais (FGTS) e (INSS) relativas ao último mês anterior à data de 

publicação deste edital, acompanhadas das respectivas relações de empregados.  

b)O SÓCIO, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato social e aditivos, 

se houver, devidamente registrado(s) na Junta Comercial.  

c)Se CONTRATADO, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de abertura deste 

certame, comprovando, ainda, o registro do responsável técnico da licitante junto ao CREA, 



 
 

 

acompanhado de declaração ou documento equivalente expedido, também pelo CREA, que indique a 

relação das empresas em que o profissional contratado figure como responsável técnico. 

 8.30. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos.  

8.31. Declaração de indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e 

disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da 

equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 

 

LÊIA – SE:  

 

Qualificação Técnica 

 

8.26-Prova de registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, na sede da empresa licitante.  
 
8.27-Qualificação técnica-operacional: Atestado de capacidade técnica por execução de serviços 
compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, emitido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado; comprovando que tenha executado serviço (s) semelhante(s) 
em características, quantidades e prazos com o objeto ora licitado, sendo a parcela de maior 
relevância a seguinte: 
 
0054- ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA- 478 m³ 
C1400-FORMA DE TÁBUAS DE 1 DE 3A.P/FUNDAÇÕES UTIL.5X- 1474 m°2 
C0108-AQUISIÇÃO, ASSENT. E REJUT. DE TUBO DE CONCRETO ARMADO D=80cm- 269 M 
 
 
8.28-Qualificação técnica-profissional: Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, devidamente registrado e certificado na entidade profissional 
competente - CREA, que comprove que a licitante possui em seu QUADRO PERMANENTE, 
profissional que tenha executado obra(s) e serviço(s) semelhante(s) em características, quantidades 
e prazos com o objeto ora licitado, sendo a parcela de maior relevância a seguinte:  
 
0054- ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA 
C1400-FORMA DE TÁBUAS DE 1 DE 3A.P/FUNDAÇÕES UTIL.5X 
C0108-AQUISIÇÃO, ASSENT. E REJUT. DE TUBO DE CONCRETO ARMADO D=80cm 
 
 8.29.1-Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 
 a)Se EMPREGADO, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "Ficha ou Livro de 
Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e das provas de 
recolhimento das obrigações sociais (FGTS) e (INSS) relativas ao último mês anterior à data de 
publicação deste edital, acompanhadas das respectivas relações de empregados.  



 
 

 

b)O SÓCIO, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato social e aditivos, 
se houver, devidamente registrado(s) na Junta Comercial. 
 c)Se CONTRATADO, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de abertura deste 
certame, comprovando, ainda, o registro do responsável técnico da licitante junto ao CREA ou CAU, 
acompanhado de declaração ou documento equivalente expedido, também pelo CREA ou CAU, que 
indique a relação das empresas em que o profissional contratado figure como responsável técnico. 

 

8.30. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

 

8.31. Declaração de indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da 
equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 

 

 

As modificações se fazem necessárias em correção, devido a um equívoco no momento de confecção 

do edital. Diante disso, se faz necessária a republicação do certame que aconteceria dia 05 de 

setembro ás 09:00 horas para o dia 17 de setembro ás 09:00 horas. 

As demais clausulas e condições, seguem sem alterações, conforme estabelecido pela Lei 14.133/21. 

 

 

Independência - CE, 02 de setembro de 2025. 

 

Atenciosamente, 

 

Maria Cheilia Rodrigues Oliveira Viana Pregoeira 

Agente de contratação do Município de Independência/CE. 
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